
EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1075, de 2020) 

Inclua-se o seguinte art. 15 no Projeto de Lei nº 1075, de 2020: 

“Art. 15. Ficam adiados todos os prazos e obrigações de 
natureza contratual que vencerem durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, firmadas por empresas e entidades de fins culturais com a 
Agência Nacional de Cinema (ANCINE) e com outros órgãos e 

entidades públicos. 

Parágrafo único. As instituições públicas a que se refere o 

caput publicarão, findo o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, novo 
cronograma de prazos, respeitada a carência mínima de 90 dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos setores mais expressivos do segmento cultural é o de 

produção audiovisual, que lida com orçamentos elevados e cujas empresas 
tiveram que interromper inúmeras produções programadas ou em 

andamento. Por outro lado, as produções já realizadas perderam um dos 
espaços mais relevantes para sua exibição que é o das salas de cinema. Desse 

modo, a viabilidade do atendimento dos prazos pactuados entre os 
empreendedores do setor e a Ancine e demais entidades públicas, cruciais 

para alavancagem e fomento da indústria audiovisual, fica severamente 
prejudicada. 

Para viabilizar a continuidade das empresas de audiovisual e de 

outras empresas e entidades culturais que firmaram contratos com a Ancine, 
ou com órgão ou entidade públicos, propomos, mediante a presente emenda, 

o adiamento dos prazos, bem como demais obrigações contratuais que 
vencerem no período de calamidade pública. 

Entendemos que é fundamental garantir o muito que foi 
conquistado no setor audiovisual, assim como as atividades de diversas 

empresas e entidades culturais, com relevante contribuição nos âmbitos 
simbólico e econômico ao País. O adiamento das referidas obrigações 

mostra-se não apenas justo, como também necessário para que não ocorra 
lamentável retrocesso em todo o setor cultural em função da pandemia, que 

pode demorar anos para ser recuperado. 

Sala das Sessões, 
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Senador JEAN PAUL PRATES 
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